
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3588/2026-15 (COMPLEMENTAR)

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 002/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Claudio Polaco

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a
Administração presta os seguintes esclarecimentos:

 
Inicialmente, informa-se que o Fundo Municipal de Turismo encontra-se sob a gestão da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agronegócios, competindo a essa Pasta a
administração e a definição quanto à aplicação de seus recursos, nos termos da legislação pertinente.

 
Nesse contexto, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e

Agronegócios esclarece que existe a possibilidade de destinação de percentual dos recursos do Fundo
Municipal de Turismo para ações de manutenção de equipamentos turísticos, entre os quais o espaço
denominado Boulevard e o Centro Cultural.

 
Todavia, cumpre informar que há previsão de repasse financeiro destinado a tais finalidades,

oriundo de emenda parlamentar do Deputado Carlos Sampaio, no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e
cinquenta mil reais), recurso que deverá ser aplicado na manutenção dos referidos espaços públicos.

 
Registra-se, entretanto, que o montante mencionado ainda não se encontra disponível, uma

vez que a liberação do recurso depende do encaminhamento e da aprovação do respectivo projeto junto ao
órgão concedente.

 
Não obstante, diversas intervenções de manutenção já foram realizadas no espaço

denominado Boulevard, dentre as quais se destacam: (a) substituição de todos os miolos de chaves das
portas de vidro e realinhamento das respectivas estruturas; (b) manutenção da porta de correr; e (c) pintura
da estrutura metálica situada na frente do equipamento, voltada para a Avenida Amazonas.

 
No que se refere ao Fundo Municipal de Cultura, cumpre esclarecer que sua gestão compete

à Secretaria Municipal de Cultura.
 
Conforme informado pela Secretaria Municipal de Cultura, referido Fundo foi instituído pela

Lei Municipal nº 2.375/2016 e regulamentado pela Lei nº 4.869/2025, cujo artigo 14 estabelece que:
 
"§ 1º A utilização dos recursos é restrita ao órgão responsável pela área cultural integrante da
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Secretaria de Cultura (redação dada pela Lei nº 3.037/2025).
 
§ 2º Os recursos poderão também ser destinados a programas, projetos e ações culturais,

inclusive de forma descentralizada e em regime de colaboração com a União e o Estado."
 
Dessa forma, a destinação dos recursos de cada Fundo observa rigorosamente a finalidade

legal estabelecida em sua respectiva legislação, cabendo a cada Secretaria responsável a gestão e aplicação
dos valores conforme suas competências institucionais.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 06/03/2026, às 08:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0975654 e o
código CRC 05710924.

Referência: Processo nº 3524709.420.00003588/2026-15 SEI nº 0975654
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